
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO  DE  EXECUÇÃO  DE  OBRAS  n.º  28/2020  -
CBMDF, nos termos do Padrão nº 09/2002.

Processo n.º 00053-00101297/2019-87.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O Distrito Federal, por meio do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, doravante
denominado CBMDF,  inscrito no CNPJ sob o nº  08.977.914/0001-19,  representado neste instrumento pelo Ten-Cel.
QOBM/Comb.  Hélio  Pereira  Lima,  portador  do  RG  n.º  08.105  -  CBMDF e  do  CPF  n.º  539.844.041-15,  Diretor  de
Contratações e Aquisições, de acordo com o inciso XVI do art. 7º do Decreto n.º 7.163, de 29/04/2010 e combinado com
a delegação de competência prevista na Portaria n.º 21, de 24/03/2011 e a empresa CONSTRUTORA URBRASÍLIA EIRELI
ME,  doravante  denominada  CONTRATADA,  inscrita  no  CNPJ sob  o  nº  20.348.723/0001-93,  com sede na  QMN 03,
Conjunto  O,  Lote  37,  Sala  108,  Parte  F,  Ceilândia  Sul,  Brasília  -  DF,  CEP:  72.215-045,  Tel.:  61  99124-4927  e
61 98107-2179, e-mail: construtoraurbrasilia@gmail.com, representada por Francisco Carlos de Oliveira, portador (a) do
RG nº 1.994.058 SSP/DF e do CPF nº 911.292.221-87, conforme poderes conferidos pelo contrato social (40969892), na
qualidade de Proprietário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1.  O  presente  Contrato  obedece  aos  termos  do  Edital  de  Licitação  Eletrônica  RDC  Nº  06/2020  -
DICOA/DEALF/CBMDF (38826698); da Proposta (40959594); do Decreto Distrital nº 36.520/2015; da Lei nº 12.462/2011,
regulamentada pelo Decreto nº 7.581/2011 e recepcionada pela Lei Distrital nº 5.254/2013; da Lei Complementar nº
123/2006, regulamentada pela Lei Distrital nº 4.611/2011 e pelo Decreto Distrital nº 35.592/2014; da Lei Distrital nº
4.770/2012; do Decreto Distrital nº 26.851/2006; e da Lei nº 8.666/93, além de outras normas aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1.  O  Contrato  tem  por  objeto  a  execução  de  obra  de  fornecimento,  instalação  e  manutenção  de
cercamentos do Ɵpo alambrado em unidades do CBMDF, conforme especificações, condições e exigências estabelecidas
no Edital  de Licitação Eletrônica RDC Nº 06/2020 -  DICOA/DEALF/CBMDF (38826698) e seus anexos,  e na Proposta
(40959594), que passam a integrar o presente Termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1.  O  Contrato  será  executado de  forma indireta,  sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  unitário,
segundo o disposto nos arts.. 6º e 10 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1.  O valor  total  do  Contrato  é de R$ 438.499,50 (quatrocentos e trinta  e  oito  mil,  quatrocentos e
noventa e nove reais e cinquenta centavos), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária 2020, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta
de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. Observado o interregno mínimo de um ano a parƟr da data limite para apresentação da proposta, o
Contrato celebrado terá seu valor anualmente reajustado, de forma automáƟca, pelo Índice Nacional da Construção
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Civil - INCC-M.

5.3. O reajuste automáƟco do Contrato não dispensa a celebração do respecƟvo AposƟlamento.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 73901.

II – Programa de Trabalho: 28845090300NR0053.

III – Natureza da Despesa: 44.90.51.

IV – Fonte de Recursos: 100 - (FCDF).

6.2. O empenho inicial é de R$ 438.499,50 (quatrocentos e trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e
nove reais e cinquenta centavos), conforme Nota de Empenho nº 492/2020 (42140940), emiƟda em 19/06/2020, na
modalidade Global.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito  Federal,  em parcela  (s),  mediante  a  apresentação  de  Nota Fiscal,  liquidada até  30  (trinta)  dias  de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiƟda pelo mesmo CNPJ constante na
proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas
matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a devida correção (emissão de Nota Fiscal
com o CNPJ correto).

7.2.  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  emiƟda  em  nome  do  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DO  DISTRITO
FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida AƟva da
União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da
Lei  nº 8.212,  de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às  de terceiros),  fornecida por  meio da
CerƟdão NegaƟva, ou PosiƟva com Efeito de NegaƟva, de Débitos RelaƟvos aos Tributos Federais e à Dívida AƟva da
União;

7.3.2. CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

7.3.3. CerƟdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. CerƟdão de regularidade relaƟva a débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a
apresentação de cerƟdão negaƟva, em plena validade, que poderá ser obƟda no site www.tst.jus.br/cerƟdao.

7.4. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão
feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A –
BRB (Decreto Distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos à empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que,
em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insƟtuições bancárias indicadas nos respecƟvos
documentos;

7.4.3.  Os pagamentos  a empresas de outros  Estados  da federação que não  mantenham filiais e/  ou
representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

7.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será
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atualizada  monetariamente,  desde o vencimento  da  obrigação até a data  do  efeƟvo pagamento  de acordo  com a
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de  liquidação  qualquer
obrigação que lhe for imposta,  em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do
reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

8.1. O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a parƟr da data de sua assinatura.

8.2.  O prazo de execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos,  a parƟr do 10º
(décimo) dia corrido da data de recebimento da respecƟva Ordem de Serviço.

8.3. O prazo para início das obras e serviços será de até 10 (dez) dias corridos,  contados da data de
recebimento da respecƟva Ordem de Serviço.

8.4. As obras serão recebidas provisoriamente pela Comissão Executora do Contrato,  mediante termo
circunstanciado  assinado  pelas  partes,  no  prazo  de  até  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  da  Contratada
informando o término da obra.

8.4.1. Quando do recebimento provisório, obrigatoriamente deverá estar concluída toda a execução do
objeto contratual, entre elas a reƟrada dos entulhos, a completa limpeza de todas as áreas trabalhadas, e os teste de
todos os equipamentos e pontos.

8.4.2. Não será formalizado o recebimento provisório quando a Comissão Executora do Contrato verificar
que o objeto não foi concluído em sua totalidade, oportunidade em que a Contratada será noƟficada para a correção
dos vícios encontrados.

8.4.3. No caso descrito no item anterior, o prazo de execução, suspenso a contar da data de comunicação
escrita da Contratada, será retomado, estando a Contratada sujeita à mora, nos termos da Cláusula Décima Quarta.

8.4.4.  Caso  a  empresa  não  realize  as  correções  dos  vícios  da  obra,  e  restando demonstrado  atraso
excessivo e conduta protelatória, configurar-se-á a inexecução parcial do contrato, oportunidade em que a comissão
executora somente fará o recebimento provisório da obra após a correção dos vícios por parte do CBMDF ou por outra
empresa Contratada, nos termos da Lei.

8.5.  As  obras serão recebidas  definiƟvamente,  por  Comissão de Recebimento DefiniƟvo previamente
nomeada, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar do
recebimento provisório, suficientes para vistoria que comprove a adequação das obras aos termos do contrato.

8.6. É condição indispensável para o recebimento definiƟvo da obra a apresentação pela Contratada, em
conjunto com o CBMDF, da seguinte documentação:

8.6.1. Relatório detalhado das aƟvidades realizadas, indicando, principalmente, as alterações em relação
ao Memorial DescriƟvo e de Especificações.

8.6.2. Projeto execuƟvo “as built” contendo todas as atualizações referentes aos projetos de engenharia e
arquitetura.  

8.6.3.  Caderno  contendo  todos  os  equipamentos  e  materiais  que  possuem  garanƟa  do  fabricante,
contendo nota fiscal, manuais de uso, instruções de uso e de manutenção.

8.6.4. Manual de operação,  uso e manutenção, contendo informações necessárias para orientar estas
aƟvidades.

8.6.5. comprovação as ligações definiƟvas de energia elétrica, água, telefone e gás.

8.6.6. Laudo de vistoria do CBMDF.

8.6.4. Carta de habite-se, emiƟda pelo órgão responsável.

8.6.5. CerƟdão negaƟva de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de
Registro de Imóveis.

8.7. Não será formalizado o recebimento definiƟvo quando a comissão de recebimento definiƟvo verificar
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que o objeto não foi concluído em sua totalidade ou constatar vícios na execução, oportunidade em que a Contratada
será noƟficada para a correção dos vícios encontrados.

8.8. Caso a empresa não realize as correções dos vícios da obra, e restando demonstrado atraso excessivo
e  conduta  protelatória,  configurar-se-á  a  inexecução  parcial  do  contrato,  oportunidade  em  que  a  comissão  de
recebimento definiƟvo somente fará o recebimento definiƟvo da obra após a correção dos vícios por parte do CBMDF
ou por outra empresa Contratada, nos termos da Lei.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garanƟa para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, mediante
uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro garanƟa ou caução em dinheiro ou em
ơtulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado  de  liquidação  e  de  custódia  autorizado  pelo  Banco  Central  do  Brasil  e  avaliados  pelos  seus  valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garanƟa deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do contrato;

9.3. Toda e qualquer garanƟa prestada pela licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a exƟnção do contrato, atualizada
monetariamente;

9.3.2.  poderá,  a  critério  do  CBMDF,  ser  uƟlizada  para  cobrir  eventuais  multas  e/ou  para  cobrir  o
inadimplemento de obrigações contratuais,  sem prejuízo da indenização eventualmente cabível.  Nesta hipótese,  no
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noƟficação regularmente expedida, a garanƟa deverá
ser reconsƟtuída;

9.3.3. ficará reƟda no caso de rescisão contratual, até definiƟva solução das pendências administraƟvas
ou judiciais.

9.4. Caso a contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a
Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no Banco Regional  de Brasília (BRB)
Agência 100; Conta 800482-8.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA TÉCNICA

10.1. A empresa prestadora dos serviços será responsável  por sua solidez e segurança, garanƟndo os
serviços realizados pelo prazo de 5 (cinco) anos, devendo fornecer garanƟa por 2 (dois) anos para os serviços de solda,
suporte para arame farpado e estrutura.  Além disso,  deverá prover também garanƟa de 1 (um) ano para todas as
pinturas  realizadas e para o  motor  elétrico e seus componentes,  devendo prestar,  durante o  período  coberto pela
garanƟa, assistência técnica e manutenções de acordo com recomendações do fabricante. Ressalte-se que o início da
contagem desses prazos de garanƟa dar-se-ão a parƟr da data de emissão do Termo de Recebimento DefiniƟvo dos
serviços, obrigando-se a proponente a efetuar, a qualquer tempo, os reparos ou subsƟtuições onde houver falhas de
execução e/ou divergências com as especificações fornecidas, sem ônus para a contratante.

10.2. Em caso de eventuais vícios encontrados nos serviços entregues, a contratada deverá providenciar
as correções necessárias no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da data de sua noƟficação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido no Termo
de Referência:

12.1.1.  até  o  quinto  dia  úƟl  do  mês  subseqüente,  comprovante  de  recolhimento  dos  encargos
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previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

12.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2.  ConsƟtui  obrigação  da  Contratada  o  pagamento  dos  salários  e  demais  verbas  decorrentes  da
prestação de serviço.

12.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes, assumindo total responsabilidade
por qualquer dano pessoal ou material causados direta ou indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua  culpa  ou  dolo,  quando  da  execução  dos  serviços  objeto  deste  Contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  esta
responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou acompanhamento pelos contratantes.

12.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.5.  A  Contratada  declarará  a  inexistência  de  possibilidade  de  transferência  ao  Distrito  Federal  de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários porventura inadimplidos, bem como
a inexistência de formação de vinculo empregaơcio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.

12.6.  Antes  do  início  dos  serviços,  a  contratada  deverá  apresentar  à  comissão  executora  do
contrato cronograma İsico-financeiro da obra e respecƟvo memorial descriƟvo, para fins de aprovação.

12.7. São obrigações da contratada as constantes no item 12 do Projeto Básico (Anexo I ao edital).

12.7.1. A realização integral dos serviços, conforme previsto neste documento, no Edital, no Caderno de
Especificações Técnicas e demais anexos.

12.7.2.  O  fornecimento  de  todos  os  meios  materiais  e  recursos  humanos  necessários  para  perfeita
realização  dos  produtos  contratados,  tais  como  contratações  e  gestão  dos  recursos  humanos,  subcontratação  de
serviços,  mobilizações,  transporte  de  pessoas  e  bens,  aquisição  de  insumos,  ferramentas,  despesas  de  escritório,
cartoriais e junto à Administração, entre outros necessários à completa realização do serviço.

12.7.3.  UƟlizar profissionais especializados e capacitados, cabendo-lhe exclusiva responsabilidade pelo
cumprimento dos serviços e da legislação, em especial a tributária, civil, previdenciária e trabalhista.

12.7.4.  UƟlizar  apenas  materiais  novos  e  em  conformidade  com  as  especificações  estabelecidas  no
Memorial de Projeto.

12.7.5. Atender, além da ConsƟtuição da República FederaƟva do Brasil (1988), todos os Códigos, Leis,
Decretos,  Portarias  e  Normas  Federais  e  Estaduais,  Normas  técnicas  da  ABNT,  o  Plano  Diretor  de  Ordenamento
Territorial – PDOT correspondente, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos.

12.7.6.  No desenvolvimento das aƟvidades,  seguir as orientações fornecidas pelo CBMDF juntamente
com as instruções da ORDEM DE SERVIÇO e assumir todas as responsabilidades previstas em contrato mesmo diante de
eventual ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO.

12.7.7.  Prestar,  sob  as  responsabilidades  civis  vigentes,  todo  esclarecimento,  assistência  técnica  e
administraƟva solicitados pela CONTRATANTE, necessários à perfeita execução dos serviços e para imprimir andamento
conveniente aos trabalhos, bem como atender prontamente a quaisquer reclamações.

12.7.8. Executar os serviços de acordo com o previsto no Memorial de Projeto e com as boas técnicas da
engenharia.

12.7.9. Abster-se de divulgar ou fornecer dado ou informação obƟda em razão do contrato celebrado,
bem como se referir ao nome do CBMDF, para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com
autorização prévia.

12.7.10. Assumir todas as responsabilidades e obrigações, ainda que algum pagamento tenha ocorrido,
não implicando tal fato em aceitação definiƟva dos serviços.

12.7.11.  Manter,  durante  o  período  de  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

12.7.12. Facilitar o livre acesso da Fiscalização aos locais de execução dos serviços, bem como fornecer
todas as informações requeridas e demais elementos que se fizerem necessários.

12.7.13.  Responder  integralmente  pelos  danos  causados,  direta  ou  indiretamente,  ao  patrimônio  da
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Administração  em  decorrência  de  ação  ou  omissão  de  seus  empregados,  não  se  excluindo  ou  reduzindo  essa
responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE.

12.7.14. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
contravenção,  seja  por  culpa  sua  ou  de  quaisquer  de  seus  empregados  ou  prepostos,  obrigando-se,  outrossim,  a
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato firmado.

12.7.15. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregaơcio com a CONTRATANTE.

12.7.16. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando da prestação dos serviços por seus empregados, ainda que em dependência
da CONTRATANTE, inclusive responsabilizando-se por danos causados a terceiros.

12.7.17.  Assumir  todos  os  encargos  de  possível  demanda  trabalhista,  cível  ou  penal,  relacionados  à
prestação do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou conƟngência.

12.7.18.  Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
processo licitatório.

12.7.19.  Aceitar,  nas  mesmas  condições  do  ajuste,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se fizerem nos
serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação.

12.7.20.  Informar  à  FISCALIZAÇÃO  todas  as  alterações,  erros,  omissões  ou  questões  técnico-
administraƟvas que se apresentem durante a execução dos serviços.

12.7.21. Corrigir, sem ônus ao CBMDF ou extensão do prazo para conclusão dos trabalhos, os serviços
que apresentem incorreções ou imperfeições.

12.7.22.  Arcar  com  os  gastos  referentes  à  realização  das  aƟvidades  previstas  no  contrato,
correspondendo a deslocamentos, mobilizações, despesas cartoriais e junto à Administração, cópias, e outras despesas
previstas.

12.7.23.  Manter  na obra,  disponíveis à Fiscalização,  conjunto  completo  e atualizado dos  projetos  de
arquitetura e engenharia.

12.7.24. Executar os procedimentos técnicos previstos nos projetos de arquitetura e engenharia, parte
integrante deste projeto.

12.7.25. Possuir em seu quadro de prestadores de serviços, profissionais aptos a executar os serviços
previstos  em projeto,  que deverão  uƟlizar  equipamentos  de proteção  individual  específicos  para  cada  caso  (luvas,
capacetes, etc.), além dos equipamentos de proteção coleƟva (tapetes isolantes, etc.).

12.7.26.  Prestar  toda  assistência  técnica  e  administraƟva  necessária  para  imprimir  andamento
conveniente aos trabalhos.

12.7.27.  Atender às Normas  Regulamentadoras de Segurança  e Saúde  no Trabalho,  do  Ministério  do
Trabalho e Emprego.

12.7.28.  Adotar  as  medidas  necessárias  para  garanƟr  de  forma  facilitada  o  contato  da  COMISSÃO
EXECUTORA DO CONTRATO com o Responsável  Técnico designado pela CONTRATADA, tanto em situações de roƟna
como em casos emergenciais.

12.7.29.  Antes  da  execução  dos  serviços,  submeter  os  materiais  a  serem  empregados  na  obra  à
Fiscalização, para aprovação. As amostras dos materiais a serem apresentados à Fiscalização serão providenciadas pela
Contratada e,  após aprovados,  deverão ser guardados no canteiro de obras até o término do serviço, permiƟndo a
verificação da sua compaƟbilidade com o material aplicado.

12.7.30. ReƟrar do canteiro de obras quaisquer materiais porventura impugnados pela Fiscalização.

12.7.31. Realizar ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução
dos serviços.

12.7.32. Atender às normas de segurança contra incêndio e pânico vigentes. 11.5.33. Informar o nome e
respecƟvo número da carteira de idenƟdade de seus empregados, que terão acesso às dependências do CBMDF.
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12.7.34. Construir edificação provisória para abrigar o material de consumo, ferramentas e equipamentos
de trabalho, cuja locação será determinada pela FISCALIZAÇÃO.

12.7.35. Designar um engenheiro responsável técnico pela execução obra.

12.8. ConsƟtui obrigação da contratada, no que couber, o respeito das normas relaƟvas à:

12.8.1. Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelo adimplemento das
obras/serviços de engenharia contratados;

12.8.2. MiƟgação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de
licenciamento ambiental;

12.8.3. UƟlização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de
energia e recursos naturais;

12.8.4. Avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanísƟca;

12.8.5.  Proteção  do  patrimônio  cultural,  histórico,  arqueológico  e  imaterial,  inclusive  por  meio  da
avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras/serviços de engenharia contratados; e

11.8.6. Acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2.  A  alteração de valor  contratual,  decorrente do reajuste  de preço,  compensação ou  penalização
financeira,  prevista no Contrato,  bem como o empenho de dotações orçamentárias,  suplementares,  até o limite do
respecƟvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as
penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no
processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das
partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato,
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1.  O  Contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  da  Administração,  reduzido  a  termo  no
respecƟvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a
Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida AƟva e cobrados mediante execução na forma da legislação perƟnente, podendo, quando for o caso, ensejar
a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1.  O Corpo de Bombeiros Militar  do Distrito  Federal  designará  um Executor para  o Contrato,  que
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desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas reparƟções interessadas, as quais manterão arquivo
cronológico dos seus autógrafo e registro sistemáƟco do seu extrato, salvo os relaƟvos a direitos reais sobre imóveis,
que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu
origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1.  Fica  eleito  o  foro  de  Brasília,  Distrito  Federal,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relaƟvas  ao
cumprimento do presente Contrato.

Pelo Distrito Federal:

Hélio Pereira Lima - Ten-Cel. QOBM/Comb.
Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

Francisco Carlos de Oliveira
Proprietário

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA, Usuário Externo,
em 02/07/2020, às 10:49, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HELIO PEREIRA LIMA, Ten-Cel. QOBM/Comb, matr.
1400023, Diretor(a) de Contratações e Aquisições do CBMDF, em 03/07/2020, às 12:18,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenƟcidade do documento pode ser conferida no site: hƩp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 42643269 código CRC= 0535C498.
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